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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 

CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015
   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 060, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO 
DE INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 
1222/2022, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 
particulares, sem vencimentos, a servidora KARINA 
REZENDE BRAGA DE AGUIAR, auxiliar administrativo, 
registro funcional nº 8321, pelo período de 02 (dois) anos, 
contados a partir do dia 1º/04/2022. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de 1º de abril 
de 2022. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 31 de março de 2022. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 061, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR PARA TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 
1671/2022, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 
particulares, sem vencimentos, ao servidor FELIPE 
AMÉRICO BEZERRA, auxiliar administrativo, registro 
funcional nº 8532, pelo período de 02 (dois) anos, contados a 
partir do dia 1º/04/2022. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de 1º de abril 
de 2022. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 31 de março de 2022. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

EXTRATOS 
 

RESCISÃO CONTRATUAL - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 050/2021  
Dispensa de Licitação Nº. 026/2021 
Processo Administrativo Nº. 1187/2022 
Distratada: MARTA MARTINS LEAL; 
Objeto: RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
050/2021, QUE TEVE COMO ORIGEM A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 026/2021, E QUE TEM COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, REFERENTE AO 
BENEFÍCIO EVENTUAL DO ALUGUEL SOCIAL, EM 
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, COM AMPARO NA LEI Nº 1.079/2014, DE 
03/11/2014, DEVIDAMENTE REGULADA PELA RESOLUÇÃO Nº 
008/2014 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
EVENTUAL DO ALUGUEL SOCIAL PARA A SENHORA ISABEL 
ALMEIDA DE PAULA (E SUA MÃE, TERESA DE ALMEIDA 
PAULA), BRASILEIRA, MAIOR, INSCRITA NO CPF SOB O Nº 
125.270.407-05, BENEFICIÁRIA DO PROGRAMA BENEFÍCIO 
EVENTUAL; 
Atílio Vivacqua/ES, 30 de Março de 2022 
 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------- 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2021 
Credenciamento Nº. 004/2021 
Processo Administrativo Nº. 3528/2021 
Processo Aditivo Nº. 1483/2022 
Contratada: BFP CIRURGIA SUL CAPIXABA S/S LTDA; 
Do Acréscimo: Fica acrescido o valor do contrato em 25% 
(vinte e cinco por cento), ou seja, no montante de 
R$10.000,00 (nove mil quinhentos e noventa reais); 
Atílio Vivacqua/ES, 30 de Março de 2022 
 
GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora – Fundo Municipal de Saúde 
-------------------------------------------------------------------- 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 067/2020 
Pregão Presencial Nº. 020/2020 
Processo Originário Nº. 5315/2020 
Processo Aditivo Nº. 7483/2021 
Contratada: INSIGHT INFORMÁTICA LTDA - EPP; 
Objeto: CORREÇÃO DO VALOR CONTRATUAL E A 
INCLUSÃO DO REAJUSTE CONTRATUAL NO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2020, 
QUE VERSA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DISPONIBILIZAR APLICAÇÕES WEB PARA GESTÃO DE 
FREQUÊNCIA DE SERVIDORES, COM HOSPEDAGEM DOS 
DADOS EM NUVEM, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Atílio Vivacqua/ES, 31 de Março de 2022 
 
GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora – Fundo Municipal de Saúde 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

RESOLUÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 006/2022. 

 

Concede o título honorário de honra ao mérito a 

memorável homenagem pelos relevantes serviços 

prestados ao município de Atílio Vivacqua e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua - 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal 

aprovou e, nos termos do art. 44 inciso V da Lei 

Orgânica Municipal, eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Fica concedida homenagem ao Dia de Emancipação 

Política do Município aos seguintes cidadãos, por indicação dos 

respectivos parlamentares: 

 

Sr. Hélio Santos Venturi, homenageado pelo vereador 

Roberto Alemonge de Souza; 

 

Sr. Duclerk Cardoso de Menezes, homenageado pelo 

vereador Gilcimar Rocha Silva; 

 

Sra. Keliane da Silva Santos, homenageado pelo vereador 

Renan Coelho Correa; 

 

Sr. Clóvis de Magalhães Braga, homenageado pelo 

vereador Mario Sérgio França Brito; 

 

Sra. Marlene Silva Santos, homenageada pela vereadora 

Sandra Lucia Venturi Canzian Lopes; 

 

Sr. Felício Casemiro Brito, homenageado pelo vereador 

Roberto Silva Mello; 

 

Sr. José Luiz Ventura, homenageado pelo vereador Thiago 

Delorence Gava; 

 

Sr. Saullo da Silveira Bomfim, homenageado pelo vereador 

Romerio Gomes Dias; 

 

Sr. José Carlos Rodrigues Tosta, homenageado pelo 

vereador Lauro Nascimento Tosta; 

 

Art. 2º. As referidas pessoas serão homenageadas por terem 

prestado relevantes serviços ao município ou nele se 

destacando pela atuação exemplar na vida pública e 

particular, na sessão solene de 08 de abril de 2022, ou em 

outra em caso de troca de data.   

 

Art. 3º.  Esta Resolução entrará em vigor no ato de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivacqua – ES, 31 de março de 2022. 

 

Gilcimar da Rocha Silva 

Presidente da Mesa Diretora Câmara Municipal de Atílio 

Vivácqua-ES 
 

 

 
 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

FELIPE AMÉRICO BEZERRA 

Responsável 
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